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MANIFESTAÇÃO A IMPUGNAÇÃO 
 
 

PREGÕES PRESENCIAIS Nº 035/2018; 036/2018; 037/2018 e 038/2018 – GOVERNADOR 
MANGABEIRA – BA. 
 
 

PREGOEIRO: LUIS ARMANDO DE OLIVEIRA CERQUEIRA JUNIOR 

 

EMPRESA IMPUGNANTE: MRC COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

 

 
I. DAS RAZÕES DA EMPRESA 

  
A empresa impugnante manifesta no sentido de ser desnecessária a solicitação na 

qualificação técnica de Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, com o objeto da licitação, através da 

apresentação de atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovado, acompanhado do respectivo contrato. 

 
II. MANIFESTÇÃO 

 
A impugnante afirma ser desnecessária a solicitação na qualificação técnica de 

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovado, 

acompanhado do respectivo contrato. 

Argui ainda que muitos órgãos geram empenho, autorização de fornecimento, 

pedido e entre outros documentos que dar autorização a entrega dos bens licitados ou 

através de dispensas, ao invés de contratos, torna impossível a apresentação da 

totalidade de todos os contratos dos inúmeros atestados de capacidade técnica que 

possuímos, não por não termos em mãos e sim por não ter sido gerado pelo órgão, 

órgãos os quais geram contratos para Registros de Preços ou por valores do licitado muito 

elevado. 
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Para solicitar a impugnação dos editais ou extinção dessa exigência 

levando em considerações outros documentos comprobatórios da veracidade de tais 

documentos apresentados. 

No entanto, a legislação permite que a aptidão para executar uma certa prestação 

pode envolver a comprovação de experiência anterior. Pode estabelecer-se que somente 

serão habilitadas as empresas e(ou) os profissionais que, anteriormente, já tenham 

executado objeto semelhante. 

Adeŵais, ƋuaŶdo da deteƌŵiŶação do teƌŵo ͞coŶtƌato͟ no edital, o mesmo deve 

ser entendido de forma ampla, assim, a comprovação de pacto entre o contratante e 

contratado concomitante aos atestados fornecidos. 

 

III. CONCLUSÃO 

Por todo exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, primando 

pelos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo, em consonância com os 

ditamos da Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520 e termos do edital e todos os atos até então 

praticados, este Pregoeiro, entende que deveria ser solicitado um pedido de 

esclarecimento. Sendo assim, dirimidas as dúvidas, resolve DESCONSIDERAR 

IMPUGNAÇÃO AOS EDITAIS, mantendo a data e horário dos certames. 

Governador Mangabeira – BA, 26 de julho de 2018. 
 
 
 

 
Luis Armando de O. C. Junior 

Presidente da COPEL 
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